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• Extrato de Publicação da Dispensa de Licitação Nº. 013/2017 - 
Processo Administrativo N° 028/2017 - Objeto: fornecimento de 
material destinado para uso da equipe de limpeza urbana para a 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos de Novo Jardim/TO. 
(Contratada: Oeste Forte Ltda.). 
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Praça Cel. Abílio Wolney, s/nº - Centro – Novo Jardim – TO     CEP:77.318-000  Fone: 63 3696 1177 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 028/2017 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.013/2017 

MUNICÍPIO DE NOVO JARDIM-TO. Processo de Dispensa de Licitação no

013/2017: Homologo o ato que dispensou a licitação, com fundamento no art. 
24, inciso II da Lei 8.666/93, a favor da contratante OESTE FORTE LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 03.365.682.0001/24, para o fornecimento de 
material destinado para uso da equipe de limpeza urbana para a Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos de Novo Jardim/TO, no valor de R$
2.089,69 (dois mil e oitenta e nove reais e sessenta e nove centavos). 

Novo Jardim/TO, 26 de abril de 2017.  

ANTÔNIO ARLINDO CIPOLATTO 
Prefeito Municipal 
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